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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. LUCIO MOSQUINI)

Altera o art.  786 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002 – Código Civil,  para
restringir, às hipóteses de ato doloso, a sub-
rogação do segurador que paga indenização
ao segurado.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  art.  786  do  Código  Civil  passa  a  vigorar  com as

seguintes alterações:

“Art.  786. Paga a indenização, o segurador sub-roga-se, nos
limites  do  valor  respectivo,  nos  direitos  e  ações  que
competirem  ao  segurado  contra  o  autor  do  dano  em
decorrência de ato doloso.

§ 1º A sub-rogação não tem lugar se o dano for decorrente
de ato culposo.

§ 2º É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou
extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este artigo.

 § 3º Nas ações ou pretensões que intentar com base no
disposto neste artigo, cabe ao segurador o ônus da prova do
dolo no ato causador do dano ao segurado.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa a corrigir o que nos parece ser uma

grande injustiça na dinâmica do mercado segurador: a sub-rogação ilimitada

em  ações  e  direitos  do  segurado  em  favor  do  segurador  que  lhe  paga  a

indenização devida.

Fato é que, atualmente, o art. 786 do Código Civil estabelece

que, ao pagar a indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do valor

respectivo, nos direitos e ações que competirem ao segurado contra o autor do

dano. Na prática, portanto, a seguradora acaba ganhando em duas frentes: 

 De um lado, porque cobra o prêmio do segurado em função

da perspectiva de risco que este lhe oferece no momento da

contratação – o que, por certo, leva em conta a possibilidade

de que seu bem sofra dano por ato de terceiros; e

 De outro lado, porque, ao pagar a indenização ao segurado,

a seguradora, na medida em que se sub-roga nos direitos

daquele,  ainda  tem a  possibilidade de reaver,  do  terceiro

causador do dano, o valor que pagou ao segurado.  

Entendemos que essa sistemática precisa ser modificada. Não

nos parece justo que a seguradora possa assim proceder, porque, com isso,

ela acaba ganhando em duas frentes.

Nesse contexto,  entendemos ser mais adequado que a sub-

rogação se limite à hipótese de atos dolosos de terceiros que causem dano aos

segurados. Segundo propomos então, a sub-rogação será apenas parcial, de

modo que não mais alcançará os atos meramente culposos contra o patrimônio

dos  segurados.  Para  essa  hipótese  de  mera  culpa,  entendemos  que  é

suficiente o retorno que as seguradoras já têm com a cobrança dos prêmios

dos seguros.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio

dos ilustres Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2022.

Deputado LUCIO MOSQUINI

2022-5826
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DO SEGURO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Seguro de Dano 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 786. Paga a indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do valor 
respectivo, nos direitos e ações que competirem ao segurado contra o autor do dano. 

§ 1º Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge 
do segurado, seus descendentes ou ascendentes, consangüíneos ou afins. 

§ 2º É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este artigo. 

 
Art. 787. No seguro de responsabilidade civil, o segurador garante o pagamento 

de perdas e danos devidos pelo segurado a terceiro. 
§ 1º Tão logo saiba o segurado das conseqüências de ato seu, suscetível de lhe 

acarretar a responsabilidade incluída na garantia, comunicará o fato ao segurador. 
§ 2º É defeso ao segurado reconhecer sua responsabilidade ou confessar a ação, 

bem como transigir com o terceiro prejudicado, ou indenizá-lo diretamente, sem anuência 
expressa do segurador. 

§ 3º Intentada a ação contra o segurado, dará este ciência da lide ao segurador. 
§ 4º Subsistirá a responsabilidade do segurado perante o terceiro, se o segurador 

for insolvente. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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